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Protocolo
Ao Projeto de Lei n. 82, de 2015, o qual
institui no Calendário Oficial do Município
de Cascavel, O "Show Agropecuário" e dá
outras providências.

Art. Io Modifique-se o artigo 2o, passando a adotar a seguinte redação:

Art. 2o Art. 2o As atividades, serão realizadas pelos organizadores do evento
individualmente, com seus próprios recursos.

Art. 3o Suprima-se na sua totalidade o artigo 3o.
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Cascavel, 14 de setembro de 2015.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva a supressão da obrigatoriedade imposta ao Poder
Executivo Municipal de dispor de "recursos técnicos e financeiros", sanando dessa forma seu
vício de iniciativa.

Suprime-se em sua totalidade o art. 3o por entender como não esclarecido o
interesse público.
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